
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.113-B, DE 2019 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Determina a proibição, em todo território nacional, da comercialização e 
o uso de coleiras que causem choques em animais; tendo parecer da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 
Serviços, pela aprovação (relator: DEP. EMANUEL PINHEIRO NETO); e 
da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela 
aprovação (relator: DEP. FRED COSTA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Ficam proibidos, em todo território nacional, a comercialização e o uso, em 
animais, de coleira antilatido, conhecida popularmente como coleira de choque. 

Art. 2º Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir a sua fiel execução.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo o artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 (CRFB/88), todos têm direito ao Meio Ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as atuais e 
futuras gerações.  

A dimensão da luta pelo bem-estar animal atingiu proporções estrondosas 
no século XXI. Pautas reivindicatórias, inseridas, principalmente, desde a segunda 
metade do século XX, contribuíram para a criação de vários movimentos em prol da 
proteção e da defesa animal. 

As modernas teorias ressaltam a importância do bem-estar animal, devendo 
estes ter direito à dignidade, ou seja, serem livres de fome, sede, estresse, dentre 
outras limitações. 

Não se pode olvidar que no Município de Recife, esta proibição já está 
contida na Lei nº 18.025/2014. Outrossim, cumpre esclarecer que o uso de coleira 
de choque em animais domésticos é terminantemente proibido no Reino Unido, 
exatamente em razão da saúde e bem-estar dos animais. 

Saliente-se que esta proposição legislativa é mais um mecanismo para o 
avanço nas políticas públicas para animais no Brasil, tendo em vista almeja evitar o 
uso de métodos ultrapassados e cruéis, que causam dor e sofrimento aos animais, 
como as coleiras de choque, por exemplo. 

Por todo o exposto, requer-se a aprovação pelos Nobres Pares deste Projeto 
de Lei em análise. 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2019 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 
 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 
na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 
na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 
manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 
como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 
regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
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CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 18.025, DE 2 DE JUNHO DE 2014 
Proíbe o uso de coleira de choque em cães no 
âmbito do município do Recife e dá outras 
providências. 

 
O povo da cidade do Recife, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte LEI: 
Art. 1º Fica proibida a utilização de coleira de choque em cães no âmbito do 

Município do Recife. 
Parágrafo Único - Para os efeitos desta Lei considera-se coleira de choque, coleira 

eletrônica ou coleira de eletricidade estática, toda coleira que emita descarga elétrica acionada 
por controle remoto ou automaticamente, com a finalidade de controlar o comportamento dos 
cães. 

Art. 2º No descumprimento das disposições desta Lei serão aplicadas ao infrator 
as seguintes sanções, cumulativamente: 

I - recolhimento imediato do animal para um abrigo público ou local similar 
credenciado para este fim. 

II - multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) ao infrator. 
Art. 3º O Poder Executivo editará os atos necessários à regulamentação do 

disposto nesta Lei 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Recife, 02 de junho DE 2014 
GERALDO JULIO DE MELLO FILHO 
Prefeito do Recife 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 

 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de projeto de lei que determina a proibição, em todo 

território nacional, da comercialização e o uso de coleiras antilatido que causem 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
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choques em animais. 

Justifica o ilustre Autor que esta proposição legislativa é mais um 

mecanismo para o avanço nas políticas públicas para animais no Brasil, tendo em 

vista que almeja evitar o uso de métodos ultrapassados e cruéis, que causam dor e 

sofrimento aos animais, a exemplo das coleiras de choque. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria, Comércio e Serviços; Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável e Constituição e Justiça e de Cidadania e está sujeita à apreciação 

conclusiva pelas Comissões, em regime de tramitação ordinária. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 

Comércio e Serviços proferir parecer sobre o mérito econômico da matéria em tela. 

A ordem econômica constitucional garante a propriedade privada e a 

livre concorrência como alguns dos seus princípios fundamentais. Mas, igualmente, 

inclui entre estes princípios a defesa do meio ambiente, inclusive mediante 

tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de 

seus processos de elaboração e prestação. 

A proteção e a defesa dos animais, bem como sua dignidade e bem-

estar são preocupações das sociedades modernas, inibindo a crueldade e os maus 

tratos, inclusive os abusos contra sua integridade física, mediante legislação 

específica e penalidades severas. 

A Constituição Federal prevê em seu art. 225, §1º e inciso VII, que 

todos têm o direito à sadia qualidade de vida, impondo ao Estado, assim como a 

sociedade o respeito à vida e a integridade física dos animais, além de proibir 

expressamente a qualquer crueldade. Ademais, a Lei Federal nº. 9.605 de 1998, em 

seu art. 32 criminaliza a conduta daqueles que abusam, ferem, maltratam ou 

mutilam animais.  

A utilização de coleiras que promovem choques e sofrimento nos 

animais, com a finalidade de induzi-lo a comportamentos específicos, a nosso ver, é 

prática cruel que deve ser repudiada pelo ordenamento jurídico. Do ponto de vista 
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econômico, não há justificativa que permita a comercialização de produtos desta 

natureza, em contraponto a outros produtos mais amigáveis que podem ser 

utilizados na finalidade educativa a que se propõe. 

A consecução desta proibição trará muito mais benefícios sociais do 

que o prejuízo econômico para fabricantes e comerciantes deste tipo de produto, 

razão pela qual consideramos a proposta meritória do ponto de vista econômico, e 

votamos pela aprovação do projeto de lei nº 1.113, de 2019. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2019. 

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO 
Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei 
nº 1.113/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Emanuel Pinheiro Neto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Bosco Saraiva - Presidente, Otaci Nascimento - Vice-
Presidente, Alexis Fonteyne, Amaro Neto, Charlles Evangelista, Emanuel Pinheiro 
Neto, Jesus Sérgio, Lourival Gomes, Tiago Dimas, Vander Loubet, Zé Neto, Augusto 
Coutinho, Enio Verri, Joaquim Passarinho, José Ricardo, Luiz Nishimori, Luiz 
Philippe de Orleans e Bragança e Vitor Lippi.  

Sala da Comissão, em 29 de maio de 2019.  
 

Deputado BOSCO SARAIVA  
Presidente  

 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.113, de 2019, de autoria do Deputado Célio 

Studart, objetiva proibir a comercialização e o uso de coleiras que causem choques 

em animais em todo território nacional. 

A proposição tramita em regime ordinário (art. 151, III, RICD) e está 

sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões (art, 24, II, RICD). 
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Foi distribuída para a Comissão de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria, Comércio e Serviço (CDEICS) e para a Comissão de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável (CMADS) para análise de mérito; e para a Comissão 

de Constituição e Justiça (CCJ; art. 54 RICD). 

A proposição foi aprovada pela CDEICS em 29 de maio de 2019, 

com relatoria do Deputado Emanuel Pinheiro Neto. 

No prazo regimental, nesta Comissão, não foram apresentadas 

emendas à proposição. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O uso de coleiras de choque, coleiras antilatido e coleiras eletrônicas 

já foi banido em diversos países, como Inglaterra, Escócia e Holanda, e vários 

outros estão discutindo alterações em sua legislação com esse mesmo intuito. 

A proibição de uso e comercialização de coleiras de choque, em 

nosso País, tem sido discutida por meio de diversas propostas legislativas 

municipais e estaduais, mas é essencial para a sociedade brasileira que a medida 

seja também apreciada pelo Poder Legislativo federal, para que possamos garantir a 

proteção ao bem-estar animal. 

A Constituição Federal prevê em seu art. 225, §1º e inciso VII, que 

todos têm o direito à sadia qualidade de vida, impondo ao Estado, assim como a 

sociedade o respeito à vida e a integridade física dos animais, além de proibir 

expressamente a qualquer crueldade. Ademais, a Lei Federal nº. 9.605 de 1998, em 

seu art. 32 criminaliza a conduta daqueles que abusam, ferem, maltratam ou 

mutilam animais. 

O uso de coleiras de choque causa estresse e dor nos animais, fato 

já abundantemente comprovado em inúmeros estudos científicos, e pode induzir o 

animal a comportamento agressivo. Sua utilização não se justifica nem para o 

adestramento realizado por profissional capacitado, pois as técnicas alternativas de 

treinamento baseadas em recompensa e reforço positivo, além de mais 

humanizadas, alcançam também melhores resultados. 
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Trata-se, portanto, de prática cruel que deve ser repudiada pelo 

ordenamento jurídico, motivo pelo qual votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 1.113, de 2019. 

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2019. 

 

Deputado FRED COSTA 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
1.113/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Fred Costa.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rodrigo Agostinho - Presidente, Camilo Capiberibe e Carlos 
Gomes - Vice-Presidentes, Bia Cavassa, Célio Studart, Daniel Coelho, Jose Mario 
Schreiner, Leônidas Cristino, Nilto Tatto, Paulo Bengtson, Professor Joziel, Ricardo 
Izar, Vavá Martins, Zé Vitor, Emanuel Pinheiro Neto, Fernanda Melchionna , 
Pinheirinho e Reinhold Stephanes Junior.  

Sala da Comissão, em 25 de setembro de 2019.  

Deputado RODRIGO AGOSTINHO  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


